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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

N.º 1.147, DE 2008 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Determina a sustação do Decreto nº 6.654, de 20 de novembro de 2008, 
do Poder Executivo, que aprova o Plano Geral de Outorgas de Serviços 
de Telecomunicações prestado no regime público, por exorbitar do 
poder regulamentar e infringir os princípios da moralidade e da 
impessoalidade administrativas. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-1145/2008.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. O Congresso Nacional suspende a eficácia do Decreto no. 

6.654, de 20 de novembro de 2008, que aprova o Plano Geral de Outorgas de 

Serviços de Telecomunicações prestado no regime público. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Constituição da República Federativa do Brasil afirma ser 

competência da União “Art. 21.  (...) XI – explorar, diretamente ou mediante 

autorização, concessão ou permissão, os serviços  de telecomunicações, nos termos 

da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão 

regulador e outros aspectos institucionais”.  Também encontra sede constitucional a 

regra de que será a lei a dispor sobre “Art. 175 (...) :  I – o regime das empresas 

concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu 

contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização 

e rescisão da concessão ou permissão”.  

 

Além disso, preceitua o texto constitucional que “ A administração 

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União (...) obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência” . 

 

O Decreto n.º 6.654, de 20 de novembro de 2008, consiste em morte 

anunciada da moralidade e impessoalidade no trato da coisa pública. 

 

Sabia-se há meses que a Presidência da República “apandrinhava” 

uma anunciada estratégia empresarial de concentração de empresas no setor de 

telefonia fixa, envolvendo as empresas Brasil Telecom (BrT) e Oi (ex-Telemar), 

ambas com atividades em telefonia fixa, telefonia móvel e banda larga. O negócio 

entre estas empresas já estava fechado e contratado, com obrigações estipuladas 
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dispondo sobre imposição de multa no valor de R$490 milhões, caso a aquisição do 

controle acionário da Brasil Telecom pela OI não se efetivasse. A hipótese na qual a 

não efetivação do negócio iria ocorrer seria quando não se lograsse a aprovação da 

operação pela entidade reguladora, ANATEL, fato que somente deixaria de ocorrer 

na eventualidade de ser alterado o decreto de regulamentação do Plano Geral de 

Outorgas (PGO), pois a norma vigente na ocasião em que fora fechada a aquisição 

da BrT pela OI, havia regra expressa vedando a acumulação de duas áreas de 

concessão de telefonia fixa por um mesmo grupo. 

 

O que aconteceu? Ora, mudou-se a regulamentação! A que preço? 

 

Assim encontrava-se o fato noticiado, no jornal Valor Econômico, dia 

21 de novembro de 2008, caderno Empresas/Tecnologia & Comunicações, pg. B3: 

 

“O decreto presidencial manteve a essência da proposta aprovada pelo 

conselho diretor da Anatel, com pequenas mudanças. A mais 

importante está na redação do artigo 6º.do novo Plano Geral de 

Outorgas (PGO). Segundo o texto, “as transferências de concessão ou 

de controle de concessionária deverão observar o princípio do maior 

benefício ao usuário e ao interesse econômico e social do país. “ 

 

Não há maior benefício ao usuário e ao interesse econômico e social 

do país, do que a certeza de um governo honesto que preserva a higidez do 

ambiente competitivo econômico e a moralidade e a impessoalidade no trato da 

coisa pública. 

 

Afirma-se que a Oi teria fechado com bancos brasileiros um 

empréstimo-ponte de valor estimado entre US$1 bilhão e US$1,5 bilhão e que a 

combinação das duas operadoras irá resultar em companhia com receita líquida de 

R$29,7 bilhões e lucro liquido de R$2,8 bilhões. Então a Telemar, hoje Oi, deixa de 

pagar multa no valor de R$490 milhões e ganha a perspectiva de um lucro líquido de 
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R$2,8 bilhões.  Bancos envolvidos no empréstimo-ponte ganham comissões em 

torno de uma operação variando de US$1 bilhão a US$1,5 bilhão. Será apenas esse 

o espectro financeiro deste “negócio”? 

 

Feito esse breve inventário do “negócio” ou – nas palavras do 

compositor Chico Buarque, em sua letra musicada de “Vai passar”, e que caem 

como luva para descrevê-lo – “tenebrosa transação” – a justificação para sustar os 

efeitos do Decreto Presidencial indigitado admite citar ainda o colunista Janio de 

Freitas, autor de elucidativo texto da Folha de S. Paulo, de domingo, 23 de 

novembro de 2008, pg. A15: 

 

“Na armação do negócio Oi/Telemar-Brasil Telecom-governo Lula, até 

o mínimo escrúpulo das urdiduras encobertas ou disfarçadas ficou 

como coisa do passado.  Há mais de meio ano, está escancarada a 

participação do próprio Lula, com o assegurado decreto de alteração 

das regras impeditivas do negócio. E, depois, com a necessária 

nomeação, para neutralizar duas discordâncias na Agência Nacional de 

Telecomunicações, de fois favoráveis ao negócio.  Um deles, dirigente 

de uma das empresas da transação.  Sem esquecer os R$8 a 10 

bilhões com que, por ordem de Lula também divulgada à vontade, o 

BNDES e o Banco do Brasil vão ajudar a compra da Brasil Telecom 

pela Oi/Telemar. 

 

“Co-artífices da operação o embaixador Ronaldo Sardenber, presidente 

da Anatel, e Hélio Costa, ministro das Comunicações, que foi contra o 

negócio começados às suas costas e, por obra de algum dos milagres 

comuns nessas transações, de repente tornou-se entusiasta na linha 

de frente. “ 
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Por tudo isso, submetemos à elevada consideração desta Casa, o 

presente Projeto de Decreto Legislativo, que esperamos venha a render a 

necessária acolhida dos Senhores Deputados. 

 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 2008. 

 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social; 
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X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
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* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 
* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998). 
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XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 

terras indígenas. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei. 

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 

ou parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente. 

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 6.654, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008 
 

Aprova o Plano Geral de Outorgas de Serviço 

de Telecomunicações prestado no regime 

público.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o Plano Geral de 

Outorgas de Serviço de Telecomunicações prestado no regime público.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 2.534, de 2 de abril de 1998.  

 

Brasília, 20 de novembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Helio Costa  

 

ANEXO 

 

PLANO GERAL DE OUTORGAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º As transferências de concessão ou de controle de concessionária do serviço 

a que se refere o art. 1º deverão observar o princípio do maior benefício ao usuário e ao 

interesse social e econômico do País.  

§ 1º As transferências que resultem em Grupo que contenha concessionárias em 

Setores de mais de uma Região definida neste Plano Geral de Outorgas implicam:  

I - atuação obrigatória nas demais Regiões, por parte de prestadora de serviços de 

telecomunicações pertencentes ao Grupo que contenha as respectivas concessionárias, 

conforme dispuser o Plano Geral de Metas de Competição a ser editado pela Agência 

Nacional de Telecomunicações, observado o disposto no § 5º; e  

II - obrigação de atender aos condicionamentos impostos pela Agência Nacional 

de Telecomunicações com a finalidade de assegurar a competição, impedir a concentração 

econômica prejudicial à concorrência e não colocar em risco a execução do contrato de 

concessão, em atenção ao que dispõe a Lei nº 9.472, de 1997, em especial nos seus arts. 97 e 

98.  

§ 2º São vedadas as transferências que resultem em Grupo que contenha 

concessionárias em Setores de mais de duas Regiões definidas neste Plano Geral de Outorgas, 

observado o disposto no § 5º.  
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§ 3º São vedadas as transferências que resultem em desmembramento de áreas de 

atuação de concessionária de um mesmo Grupo, em cada Região definida neste Plano Geral 

de Outorgas.  

§ 4º As transferências para Grupo que contenha concessionária que, na mesma 

Região ou em parte dela, já preste a mesma modalidade de serviço serão condicionadas à 

assunção do compromisso de, no prazo máximo de dezoito meses, eliminar a sobreposição de 

outorgas, contado da sua efetivação, nos termos do art. 87 da Lei nº 9.472, de 1997.  

§ 5º Os Setores 3, 20, 22, 25 ou 33 não caracterizam critério para aplicação do 

disposto no inciso I do § 1º e no § 2º.  

 

Art. 7º As concessionárias do serviço a que se refere o art. 1º devem, sem prejuízo 

do disposto no art. 155 da Lei nº 9.472, de 1997:  

I - cumprir as obrigações de universalização, inclusive aquelas relacionadas à 

ampliação das redes do serviço a que se refere o art. 1º que suportem a banda larga, conforme 

dispuser o Plano Geral de Metas de Universalização; e  

II - assegurar a outras prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse 

coletivo o acesso às suas redes de telecomunicações em condições não discriminatórias, 

isonômicas e coerentes com suas práticas comerciais, conforme dispuser o Plano Geral de 

Metas de Competição a ser editado pela Agência Nacional de Telecomunicações.  

Parágrafo único. A concessionária oriunda do processo de desestatização de que 

trata o Livro IV da Lei nº 9.472, de 1997, ou a sua controladora, deverá manter seu registro 

como companhia aberta no Brasil.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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